
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

INDICAÇÃO Nº195 /GB02/CMETOPO/RO/2024 17 DE JUNHO DE 2024.

Senhor Prefeito,

ANDRÉ HENRIQUE RICARDO ESTEVAM,  Vereador-  MDB,  1º  Secretário  da
Câmara  Municipal  de  Ouro  Preto  do  Oeste-RO,  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas,  com  amparo  legal  com  base  no  Art.58,  inciso  III  da  Resolução  Legislativa
N°050/91(Regimento Interno), vem INDICAR Vossa Excelência o que segue:

“Indica a instalação de câmeras na praça do Aeroporto, para segurança das
crianças  que  ultilizam o  Play  Ground  na Estância  Turistica  Ouro  Preto  do
Oeste.”

JUSTIFICATIVA:  

Justiϐica-se  tal  pedido;  pois  essa  medida  é  de  suma  importância
considerando  que  pessoas  mal  intencionadas  frequentam  o  lugar,
prejudicando o aspecto do bem pú blico e gerando revolta na população e por
se tratar de um local onde tem movimentação de crianças que utilizam o Play
Ground instalado no espaço, se faz necessário para gerar mais qualidade e
segurança nessa importante área de lazer. Vale ressaltar que a medida visa
tbm a prevenção a ação de vandalismo.

ANDRÉ HENRIQUE RICARDO ESTEVAM
Vereador – MDB 1º Secretário

AO EXMO SENHOR.

JUAN     ALEX   TESTONI      

PREFEITO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE-RO
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